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TERMO	DE	CONTRATO	-	FORNECIMENTO	CONTINUADO	DE	BENS

	

TERMO	 DE	 CONTRATO	 Nº	 ....................,	 CELEBRADO	 ENTRE	 A
EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES	 (EBSERH)
CHC/UFPR,	..........UNIDADE..........,	E	....................

	

CONTRATANTE:	 A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 ..........unidade..........,	 sediado(a)	 na
....................,	 CNPJ	 ....................,	 UG-....................,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Presidente	 ou	 Superintendente,
(nome),	 (matrícula	 funcional),	 nomeado	 por	 meio	 da	 (ato	 de	 nomeação),	 publicada	 no	 (Boletim/DOU),	 de	 (data	 da
publicação)	 e	 por	 seu	 Diretor	 ou	 Gerente,	 (nome),	 (matrícula	 funcional),	 nomeado	 por	 meio	 da	 (ato	 de	 nomeação),
publicada	 no	 (Boletim/DOU),	 de	 (data	 da	 publicação),	 ambos	 no	 uso	 das	 atribuições	 conferidas	 pelos	 arts.	 275	 e
seguintes	do	RCC	3.0;

CONTRATADA:	....................,	com	sede	na	....................,	CEP	....................,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	n.º	....................,
representada	 neste	 ato	 por	 (nome),	 CPF	 n.º	 ....................,	 conforme	 atos	 constitutivos	 da	 empresa	 ou	 procuração
apresentada	nos	autos;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	 23759.032771/2025-65,	 de	 acordo	 com	 o	 Pregão	 Eletrônico	 n.º	 90008/2026,
proposta	comercial	apresentada,	Termo	de	Referência,	 seus	encartes	e	anexos,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA
celebram	o	presente	Termo	de	Contrato,	nos	termos	da	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	do	Decreto	n.º	8.945,	de
27	de	dezembro	de	2016,	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos,	versão	3.0	(RCC	3.0),	dos	normativos	internos	da
Ebserh,	e	mediante	as	cláusulas	e	condições	estabelecidas	a	seguir.

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO

1.1. O	objeto	do	presente	 instrumento	 é	 a	 aquisição	de	Produtos	para	Saúde	 -	 Insumos	para	 oftalmologia	 em
específico	lentes	de	ceratocone	e	lentes	intraoculares,	em	REGIME	DE	CONSIGNAÇÃO	e	COMODATO	a	fim	de	atender
às	 necessidades	 do	Hospital	Universitário	 Complexo	Hospital	 de	Clínicas	 da	Universidade	 Federal	 do	 Paraná	 (CHC-
UFPR),		nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

1.1.1. Discriminação	do	objeto:

GRUPO ITEM CATMAT QUANTIDADE Apresentação/
UNID.	MEDIDA

DESCRITIVO
	 	

	 1 427721 1500 UNIDADE LENTE	DE	CONTATO	GELATINOSA

	 	

	 2 461942 1300 UNIDADE LENTE	INTRA-OCULAR	PECA	UN.	+6	ATE	+30

CONJUR - Contrato - Bens (continuado) - RCC 3.0 MINUTA (56854338)         SEI 23759.032771/2025-65 / pg. 1



	 	

	 3 476759 360 UNIDADE LENTE	INTRA-OCULAR	3	PECAS	+6	ATE	+30

	 	

	 4 417532 36 UNIDADE LENTE	INTRA-OCULAR	PECA	UN.	+31	ATE	+40

	 	

	 5 462464 40 UNIDADE LENTE	INTRA-OCULAR	3	PECAS	-5	ATE	+5

	 	

	 6 431519 140 UNIDADE LENTE	RIGIDA	INTRA-OCULAR	7MM(01	A	35)3P

	 	

GRUPO	1 7 435784 120 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	DESENHO	ASFERICO

	 	

GRUPO	1 8 435783 140 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	MICROLENTES
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GRUPO	1 9 435785 60 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	TIPO	SOPER

	 	

GRUPO	1 10 435785 80 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	DESENHO	MULTI	ESF/ASF

	 	

GRUPO	1 11 435785 30 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	MULTI	ESFERICA/ESPECIAL

	 	

GRUPO	1 12 435785 100 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	ESFERICO

	 	

GRUPO	1 13 435784 40 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	ESCLERAL

	 	

GRUPO	1 14 435783 20 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	TORICIDADE	POSTERIOR
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GRUPO	1 15 435785 140 UNIDADE LENTE	CERATOCONE	ASFERICO	C/	MULTICURVAS

	 	

	 16 615426 17
UNIDADE	=

FRASCO	COM	355
ML

SOLUÇÃO	LIMPEZA	DE	LENTE	DE	CONTATO

	 	

	 17 462223 600 UNIDADE LENTE	INTRAOCULAR	DOBRAVEL	UNA

	 	
	

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	MODELO	DE	GESTÃO	CONTRATUAL

2.1. O	modelo	de	gestão	contratual,	a	forma	de	fornecimento,	assim	como	os	prazos	e	condições	de	conclusão,
entrega,	observação	e	recebimento	do	objeto	estão	definidos	no	Termo	de	Referência.

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

3.1. O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	....................	(....................)..

3.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	 inclusive	 tributos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de
administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

3.3. O	valor	acima	é	meramente	estimativo,	de	forma	que	os	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA	dependerão
dos	quantitativos	de	bens	efetivamente	fornecidos.

3.4. A	 forma,	 prazo	 e	 demais	 condições	 para	 o	 pagamento	 à	 CONTRATADA	 estão	 definidos	 no	 Termo	 de
Referência.

4. CLÁUSULA	QUARTA	–	VIGÊNCIA	E	CRONOGRAMA	DE	EXECUÇÃO

4.1. O	prazo	de	vigência	deste	Termo	de	Contrato	é	de	12	(doze)	meses....................,	com	início	em	....................
e	encerramento	em	.....................,	prorrogável	nos	termos	do	art.	188	do	RCC	3.0.

5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

5.1. As	despesas	decorrentes	desta	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista
no	orçamento	da	União,	para	o	exercício	de	....................,	na	classificação	abaixo:

Gestão/Unidade:	155902
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Fonte	de	recursos:	1002A002SM

Programa	de	Trabalho:	10302511885850041

Elemento	de	Despesa:	33903036

Plano	Interno:	UBM500000000

Nota	de	Empenho:	......................

6. CLÁUSULA	SEXTA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

6.1. São	obrigações	da	CONTRATANTE:

6.1.1. exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	o	presente
Termo	de	Contrato	e	seus	anexos;

6.1.2. receber	o	objeto	nas	condições	e	no	prazo	estabelecidos	no	Termo	de	Referência;

6.1.3. notificar	 a	 CONTRATADA,	 por	 escrito,	 sobre	 vícios,	 defeitos,	 incorreções,	 imperfeições,	 falhas	 ou
irregularidades	verificadas	na	execução	do	objeto	contratual,	fixando	prazo	para	que	seja	substituído,	reparado	ou
corrigido,	total	ou	parcialmente,	às	suas	expensas,	certificando-se	de	que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as
mais	adequadas;

6.1.4. acompanhar	e	 fiscalizar	a	execução	do	presente	Termo	de	Contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações
pela	CONTRATADA;

6.1.5. efetuar	o	pagamento	à	CONTRATADA	do	valor	 correspondente	ao	 fornecimento	do	objeto,	no	prazo,
forma	e	condições	estabelecidos	no	presente	Termo	de	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;

6.1.6. aplicar	à	CONTRATADA	as	sanções	previstas	na	lei	e	no	presente	Termo	de	Contrato;

6.1.7. cientificar	 a	 Consultoria	 Jurídica	 da	 Ebserh	 para	 adoção	 das	 medidas	 cabíveis	 quando	 o	 assunto
exceder	as	competências	próprias	da	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato;

6.1.8. explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Termo	 de	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente
protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste;

6.1.9. notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias,	 quando	 for	 o	 caso,	 quanto	 ao	 início	 de	processo	 administrativo
para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais;

6.1.10. responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 apresentados
pela	CONTRATADA,	no	prazo	máximo	de	...................	(...................),	admitida	a	prorrogação	motivada.

6.2. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	CONTRATADA	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
da	CONTRATADA,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

7.1. A	CONTRATADA	deve	 cumprir	 todas	as	 obrigações	 constantes	do	presente	Termo	de	Contrato	 e	de	 seus
anexos,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,
observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:

7.1.1. atender	às	determinações	 regulares	emitidas	pela	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato	ou	autoridade
superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;

7.1.2. reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo
fixado	pela	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato,	os	bens	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções
resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;

7.1.3. responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	 por	 todo	 e
qualquer	dano	causado	à	CONTRATANTE	ou	 terceiros,	 não	 reduzindo	essa	 responsabilidade	a	 fiscalização	ou	o
acompanhamento	da	execução	contratual	pela	CONTRATANTE,	que	ficará	autorizada	a	descontar	dos	pagamentos
devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

7.1.4. quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	Sicaf,
a	 CONTRATADA	 deverá	 entregar	 à	 Equipe	 de	 Fiscalização	 do	 Contrato,	 junto	 com	 a	 Nota	 Fiscal	 para	 fins	 de
pagamento,	os	seguintes	documentos:

7.1.4.1. prova	 de	 regularidade	 da	 inscrição	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 (CPF)	 ou	 no	 Cadastro
Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);

7.1.4.2. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;

7.1.4.3. certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
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7.1.4.5. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT.

7.1.5. responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 sociais,	 previdenciárias,
tributárias,	fiscais,	comerciais	e	as	demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a
responsabilidade	à	CONTRATANTE	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;

7.1.6. comunicar	à	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato	tempestivamente,	observada	a	urgência	da	situação,
qualquer	 ocorrência	 anormal	 ou	 acidente	 que	 se	 verifique	 no	 local	 da	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 não
ultrapassando	o	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas;

7.1.7. paralisar,	por	determinação	da	CONTRATANTE,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;

7.1.8. manter,	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação	ou	para	qualificação	na	contratação	direta;

7.1.9. guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

7.1.10. arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	 inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-
los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da
contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	196,	inciso	VI,	do	RCC	3.0;

7.1.11. cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de
segurança	da	CONTRATANTE;

7.1.12. alocar,	 quando	 for	 o	 caso,	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste
contrato,	com	habilitação	e	conhecimento	adequados;

7.1.13. fornecer	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 em	 quantidade,
qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a	 observância	 às	 recomendações	 aceitas	 pela	 boa	 técnica,	 normas	 e
legislação	de	regência;

7.1.14. conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	 dos	 Poderes	 Públicos,	 mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 de	 execução	 do	 objeto	 e	 nas	 melhores
condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina;

7.1.15. submeter	previamente,	por	escrito,	à	CONTRATANTE,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças
nos	métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere;

7.1.16. cumprir	 as	 normas	 de	 proteção	 ao	 trabalho,	 inclusive	 aquelas	 relativas	 à	 segurança	 e	 à	 saúde	 no
trabalho;

7.1.17. não	 submeter,	 quando	 for	 o	 caso,	 os	 trabalhadores	 a	 condições	 degradantes	 de	 trabalho,	 jornadas
exaustivas,	servidão	por	dívida	ou	trabalhos	forçados;

7.1.18. não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos	 de	 idade,	 exceto	 na
condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,	observada	a	legislação	pertinente;

7.1.19. não	 submeter	 o	 menor	 de	 dezoito	 anos	 de	 idade	 à	 realização	 de	 trabalho	 noturno	 e	 em	 condições
perigosas	 e	 insalubres	 e	 à	 realização	 de	 atividades	 constantes	 na	 Lista	 de	 Piores	 Formas	 de	 Trabalho	 Infantil,
aprovada	pelo	Decreto	n.º	6.481,	de	12	de	junho	de	2008;

7.1.20. receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de
trabalho;

7.1.21. entregar	 o	 objeto,	 quando	 for	 o	 caso,	 acompanhado	 do	 manual	 do	 usuário,	 com	 uma	 versão	 em
português,	e	da	relação	da	rede	de	assistência	técnica	autorizada;

7.1.22. responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do
Consumidor	 (Lei	 n.º	 8.078/90),	 bem	 como	 por	 danos	 causados	 diretamente	 a	 terceiros	 ou	 à	 Ebserh
independentemente	da	comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato;

7.1.23. comunicar	à	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	24	 (vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da
entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

8.1. As	 regras	 acerca	 de	 sanções	 administrativas	 referentes	 à	 execução	 do	 contrato	 são	 aquelas	 definidas	 no
Termo	de	Referência.

9. CLÁUSULA	NONA	–	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

9.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 fixado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

9.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:
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9.2.1. por	ato	unilateral	 formalizado	pela	CONTRATANTE,	por	algum	dos	motivos	do	art.	 227	do	RCC	3.0,
exceto	no	caso	de	descumprimento	decorrente	de	sua	própria	conduta;

9.2.1.1. A	rescisão	por	ato	unilateral	deverá	ser	precedida	de	regular	processo	administrativo,	devendo	ser
assegurado	o	contraditório	e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa	à	CONTRATADA	com	prazo	não	inferior	a	10
(dez)	dias	úteis.

9.2.2. de	 forma	 amigável,	 por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja
conveniência	para	a	CONTRATANTE;

9.2.2.1. A	 rescisão	 amigável	 não	 será	 cabível	 nos	 casos	 em	 que	 forem	 constatados	 descumprimentos
contratuais	por	apenas	uma	das	partes	sem	apuração	de	responsabilidade	iniciada	ou	com	apuração	ainda	em
curso.

9.2.2.2. O	 inadimplemento	 contratual	 de	 ambas	 as	 partes	 autoriza	 a	 rescisão	 amigável,	 que	 deve	 ser
formalizada	por	distrato.

9.2.3. de	forma	judicial,	por	determinação	judicial.

9.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
70	do	RCC	3.0.

9.4. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	pela	rescisão	do	Termo	de	Comodato.

9.5. A	extinção	do	Termo	de	Contrato	não	acarreta	automaticamente	a	extinção	do	Termo	de	Comodato,	que	tem
prazo	de	vigência	próprio.

9.6. A	CONTRATANTE	poderá	ainda:

9.6.1. nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pela	CONTRATADA,	executar	a	garantia	de	execução
contratual	para	ressarcimento	pelos	eventuais	prejuízos	sofridos;	e

9.6.2. reter,	na	hipótese	de	insuficiência	da	garantia	de	execução	contratual,	os	eventuais	créditos	existentes
em	favor	da	CONTRATADA	até	o	limite	dos	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE.

9.7. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório.

9.7.1. O	 pedido	 de	 restabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 deverá	 ser	 formulado	 durante	 a
vigência	do	contrato,	e	antes	de	eventual	prorrogação.

9.8. A	extinção	do	Termo	de	Contrato,	formalizada	por	Termo	de	Rescisão	Unilateral	ou	Distrato,	será	precedida,
sempre	que	possível,	de:

9.8.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

9.8.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

9.8.3. indenizações	e	multas.

9.9. Formalizada	 a	 extinção,	 o	 extrato	 do	 Termo	 de	 Rescisão	 Unilateral	 ou	 Distrato	 deverá	 ser	 publicado	 no
Diário	Oficial	da	União,	no	Portal	da	Ebserh	e	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	conforme	o	art.	230
do	RCC	3.0.

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	REAJUSTE

10.1. As	regras	acerca	do	reajuste	do	valor	contratual	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	SUBCONTRATAÇÃO

11.1. As	regras	a	respeito	da	subcontratação	do	objeto	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais	alterações	contratuais	serão	regidas	pelo	art.	196	e	seguintes	do	RCC	3.0.

12.2. A	formalização	do	termo	aditivo	é	condição	para	a	execução,	pelo	contratado,	das	prestações	determinadas
pela	 Ebserh	 no	 curso	 da	 execução	 do	 contrato,	 salvo	 nos	 casos	 de	 justificada	 necessidade	 de	 antecipação	 de	 seus
efeitos.

12.3. Registros	 que	não	 caracterizam	alteração	 contratual	 podem	 ser	 realizados	mediante	 registro	 por	 simples
apostila,	dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	206	do	RCC	3.0.

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	ANTICORRUPÇÃO

13.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objetoCONJUR - Contrato - Bens (continuado) - RCC 3.0 MINUTA (56854338)         SEI 23759.032771/2025-65 / pg. 7



deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	

14.1. As	previsões	relacionadas	à	proteção	de	dados	pessoais	são	aquelas	definidas	no	Termo	de	Referência.

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	CASOS	OMISSOS

15.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	 Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	 RCC	 3.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	PUBLICAÇÃO

16.1. A	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	no	Diário	Oficial	da	União,	no	Portal	da	Ebserh	e	no	Portal
Nacional	de	Contratações	Públicas,	conforme	o	art.	278	do	RCC	3.0.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DISPOSIÇÕES	FINAIS

17.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

17.1.1. a	CONTRATADA	está	ciente	de	que	deve	guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação
aos	dados,	informações	ou	documentos	de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma
ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o	mais	completo	e	absoluto	sigilo,	ficando,	portanto,	por	força	da	lei,	civil	e
penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida	 divulgação	 e	 descuidada	 ou	 incorreta	 utilização,	 sem	 prejuízo	 da
responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der	causa.

17.1.2. poderá	 ser	 admitida	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 solução	 pacífica	 de	 conflito	 relativos	 a	 direitos
patrimoniais	disponíveis,	observando-se	as	disposições	da	Lei	n.º	9.307/1996.

17.1.3. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26,	de	13	de	abril	de	2022.

17.1.4. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

17.1.4.1. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	da	CONTRATANTE.

17.1.4.2. a	eficácia	da	cessão	de	crédito	em	relação	à	CONTRATANTE	está	condicionada	à	celebração	de
termo	aditivo	ao	presente	Termo	de	Contrato.

17.1.4.3. sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as
condições	 de	 habilitação	 por	 parte	 da	 CONTRATADA	 (cedente),	 a	 celebração	 do	 aditamento	 de	 cessão	 de
crédito	e	a	realização	dos	pagamentos	respectivos	também	se	condicionam	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista
do	 cessionário,	 bem	 como	 à	 comprovação	 de	 que	 o	 cessionário	 não	 se	 encontra	 impedido	 de	 licitar	 e
contratar,	nos	termos	do	art.	70	do	RCC	3.0,	que	não	está	proibido	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de
receber	 benefícios	 ou	 incentivos	 fiscais	 ou	 creditícios,	 conforme	 o	 art.	 12	 da	 Lei	 n.º	 8.429/1992,	 e	 que	 foi
observada	a	Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh.

17.1.4.4. o	 crédito	 a	 ser	 pago	 ao	 cessionário	 é	 exatamente	 aquele	 que	 seria	 destinado	 à	 CONTRATADA
(cedente)	pela	execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções
ao	pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	aplicáveis	no	regime	jurídico	incidente	sobre	o	contrato,	incluindo
a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,
quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE.

17.1.4.5. a	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	 sob	a	 integral
responsabilidade	da	CONTRATADA.

18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	FORO

18.1. É	 eleito	 o	 Foro	 da	 da	 Justiça	 Federal,	 Subseção	 Judiciária	 de	 Curitiba,	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

Curitiba,	data	da	última	assinatura	eletrônica.
	

	
_________________________________

CONTRATANTE
Presidente	/	Superintendente

	
	

_________________________________
CONTRATANTE
Diretor	/	Gerente

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo	/	Representante	Legal
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Raquel	Biscaia	Adao,	Chefe	de	Unidade,	em	07/01/2026,	às	16:09,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	56854338	e	o	código
CRC	5121D67F.

Referência:	Processo	nº	23759.032771/2025-65 SEI	nº	56854338
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